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PR EFEITURA MUNICIPAL DE CDTIGUA 

C.G.C.(M.F.) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone , 64-1021 
C A TI G U Á - Estado de São Paulo 

LEI N- 1.34&, DE 15 DE JUNHO DE 1.988 .-

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL .-

ANTONIO GOMES SERAFIM, PREFEITO MUNICIPAL DE CATI -
GUÁ, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SAN
CIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE 
CATIGUA, EM SUA SESSÃO EXTRAORDINARIA REALIZADA NO DIA 14 DE JUN
HO DE 1. 988, CONFORME AUTÓGRAFO N e 0 33/88: 

ARTIGO le - FICA O SETOR DE FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATIGUÁ, AUTORIZADO A ABRIR UM CREDITO ADICIONAL ES 

PECIAL NO VALOR DE CZ$ 2.330 .000,00 (DOIS MILHÕES E TREZENTOS E 
TRINTA MIL CRUZADOS), AO SEU ORÇAMENTO #VIGENTE, NA SEGUINTE ESPE
CIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.4 EDUCAÇÃO E CULTURA 
2.4.4 EDUCAÇÃO FISICA Ç DESPORTOS ~ 
4110 OBRAS E INSIALAÇOES, RECURSOS DESTINADOS AS OBRAS I 

DE CONSTRUÇAO DE MINI CAMPO, CAMPOS DE MALHA E BO -
CHA, NO CENTRO DE LAZER DO TRABALHADOR RURUAL ., ,,,, 
. . , , . . , .... . .... , .......... . ... CZ$ 2. 33 O. 000, 00 

ARTIGO 2e - A COBERTURA FINANCEIRA A QUE SE REFERE O ARTIGO AN-
TERIOR, SERÁ EFETUADA ATRAVÉS DE RECURSOS FINANCEI

ROS ADVINDOS DE EXCESSO DE ARRECADAÇAO A SE VERIFIÇAR NO PRESENTE 
EXERC1CIO, CONFORME REPASSE DA SECRETARIA DE RELAÇOES DO TRABALHO 
DO EsTADO DE SÃo PAuLo .•. ,., ,,,,,, , ... .. .... CZ$ 2.330 .000,00 

,,,.-, ARTIGO 3e - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICA -
ÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO . -
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 15 DE DIAS DO -

MES DE JUNHO DE 1.988,-
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . -

L SERON 
DE GABINETE II 


